
 

 

 

 

 

 

 

 

02/20 – Declaração Econômico Financeira ao Bacen 

 

 

O Banco Central do Brasil (“Bacen”), por meio da Circular nº. 3.689, de 16 de dezembro de 2013 e alterações 

posteriores, determinou que as empresas sediadas no Brasil receptoras de capital estrangeiro direto deverão apresentar a 

Declaração Econômico Financeira (“DEF”), informando seu Balanço Patrimonial e outros dados contábeis atualizados 

perante o Registro Declaratório Eletrônico de Investimento Direto (“RDE-IED”) do Sistema de Informações do Banco 

Central (“Sisbacen”) da seguinte forma: 

 

(i) Declaração Única – empresas receptoras com ativo total ou patrimônio líquido inferior a R$ 

250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) até o próximo dia 31 de março, relativamente à 

data base de 31 de dezembro de 2019; e, 

 

(ii) Declaração Trimestral – empresas receptoras com ativo total ou patrimônio líquido igual ou superior a 

R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), nos seguintes prazos: 

 

I - até 30 de junho, relativamente à data base de 31 de março de 2019; 

II - até 30 de setembro, relativamente à data base de 30 de junho de 2019; 

III - até 31 de dezembro, relativamente à data base de 30 de setembro de 2019; e, 

IV - até 31 de março do ano calendário subsequente, relativamente à data-base de 31 de dezembro 

de 2019. 

 

Por fim, ressaltamos que a Resolução nº. 4.104, de 28 de junho de 2012, e a Circular nº. 3.857, de 14 de novembro 

de 2017, ambas do Bacen, estabelecem os critérios para aplicação de multa no caso de prestação de informações 

incorretas, incompletas ou intempestivas na DEF. 

 

 Sendo o que nos cumpria para o momento, permanecemos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos 

que se façam necessários sobre o assunto.  

 

Atenciosamente, 

 

Passos e Sticca Advogados Associados – PSAA. 

 

 

 

 

 

  
 

 

 

 

 

 


